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Ata da reunião Conjunta das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Apuí, reunião 

realizada aos 16 (dezesseis) dias de dezembro de 2013 (dois mil e treze).  

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente: Vereador Dirlan Gonçalves Souza; 

Relator: Vereador Carlos Weber Passos dos Santos; Membro: Vereador Revelino Martinelli e, 

Suplente: Vereador Marcos Antonio Alves Lima. Comissão de Finanças e Orçamento, Presidente: 

Vereador Marcos Antonio Alves Lima; Relator: Vereador Juvenal Belo da Hora; Membro: Vereador 

Jadson Oliveira Martins e, Suplente: Vereador Dirlan Gonçalves Souza. Comissão de Obras e 

Serviços Públicos, Presidente: Vereador Juvenal Belo da Hora; Relator: Vereador Jadson Oliveira 

Martins, Membro: Vereador Revelino Martinelli; Vereador Marcos Antonio Alves Lima. Comissão 

de Assistência Social, Educação e Saúde, Presidente: Vereador Cleves Pires dos Santos; Relator: 

Vereador Marcos Antonio Alves Lima; e, Membro: Vereador João Raimundo Martins (ausente), 

Suplente: Jadson Oliveira Martins. Comissão de Agricultura, Produção Rural e Meio Ambiente, 

Presidente: Vereador Carlos Weber Passos dos Santos; Relator: Vereador Juvenal Belo da Hora; e, 

Membro: Vereador João Raimundo Martins (ausente), Suplente: Jadson Oliveira Martins. Comissão 

de Direitos do Consumidor, Presidente: Vereador Jadson Oliveira Martins; Relator: Vereador João 

Raimundo Martins (ausente); e, Membro: Vereador Cleves Pires dos Santos; Suplente: Juvenal Belo 

da Hora. Comissão da Mulher e da Família, Presidente: Vereador Cleves Pires dos Santos; Relator: 

Vereador Jadson Oliveira Martins; Membro: Vereador Carlos Weber Passos dos Santos; Suplente: 

João Raimundo Martins (ausente). Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2013 (dois 

mil e treze), às 08h00min (oito horas), reuniu-se nas dependências do Plenário da Câmara Municipal, 

os membros das Comissões supra mencionadas, com finalidade de deliberação extraordinariamente 

da seguinte pauta: 01 – Leitura e deliberação em 2º turno do projeto de lei nº 026, de 17 de outubro 

de 2013 que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Apuí, Estado do Amazonas, para o 

Quadriênio de 2014 a 2017 e dá outras providências. 02 – Leitura e deliberação em 2º turno do 

projeto de lei nº 009, de 05 de dezembro de 2013 que dispõe sobre o Cronograma as diretrizes para 

elaboração da Lei Orçamentaria de 2014 e dá outras providências. 03 – Leitura e deliberação em 1º 

turno do projeto de lei nº 031, de 30 de outubro de 2013, que estima a receita e fixa a Despesa do 

Orçamento Anual do Município de Apuí, para o exercício financeiro de 2014. No que tange as pautas 

acima citadas o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final o Vereador Dirlan 

Gonçalves Souza e com apoio dos demais Vereadores, esclarece que devido o Poder Executivo não 
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ter enviado a este Poder Legislativo o Projeto da LOA, as demais proposituras não poderão ser 

discutidas, comparadas e deliberadas, sendo assim, as matérias ficam aguardando resposta do 

executivo.  04 – Leitura e deliberação do projeto de lei nº 028, de 31 de outubro de 2013, que 

autoriza o Poder Executivo a outorgar Concessão de uso de bem imóvel de domínio municipal. Após 

apreciação e de posse com o Parecer Jurídico Nº 032/2013, da Assessoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Apuí o qual manifesta favorável quanto a legalidade, e quanto ao essencial da 

propositura nada substancial a ser alterado, mas quanto a técnica legística os membros das Comissões 

decidem por unanimidade pela a aprovação do Projeto em epígrafe na forma de substitutivo. 05 – 

Leitura e deliberação do projeto de lei nº 033, de 05 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a 

concessão de direito de uso do imóvel de propriedade do município de Apuí, localizado na Rua José 

Soares esquina com a Rua Belo Horizonte à Colônia de Pescadores Z-58 de Apuí e dá outras 

providências. Após leitura, procedeu-se análise em conjunto entre as Comissões: de Legislação, 

Justiça e Redação Final; de Finanças e Orçamentos, Obras e Serviços Públicos; de Agricultura, 

Produção Rural e Meio Ambiente, e, constatado várias falhas de formalização e deficiência técnica 

na redação final do PL decidem por unanimidade de seus Membros pela a aprovação do Projeto em 

epígrafe na forma de substitutivo. Nada mais a ser tratado e para constar, eu, Deusa Monteiro da 

Silva, na qualidade de Assessora Administrativa, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será 

assinada pelos de direito. Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 16 (dezesseis) de dezembro 

do ano de 2013 (dois mil e treze). 

 

    Vereador Dirlan Gonçalves Souza                                                       Vereador João Raimundo Martins 

           Pres. CLJRF/ Supl. CFO                                                                  Mem. CASES/ Mem. CAPR/ Rel. CDC/ Supl. CMF 

 

 

  Vereador Carlos Weber Passos dos Santos                                           Vereador Marcos Antonio Alves Lima 

      Rel. CLJRF/ Pres. CAPR/ Mem. CMF                                                        Pres. CFO/ Rel. CASES/ Supl. CLJRF 

 

 

          Vereador Cleves Pires dos Santos                                                                   Vereador Jadson Oliveira Martins 

         Pres. CASES/ Pres. CMF/ Mem. CDC                                                 Pres. CDC/ Rel. COSP/ Mem. CFO/ Supl. CASES 

 

 

     Vereador Juvenal Belo da Hora                                                                    Vereador Revelino Martinelli 

       Pres. COSP/Rel. CFO/ Rel. CAPR                                                                       Mem. COSP/ Mem. CLJRF 
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